
  

  

PORTARIA Nº 79/2025  

  

Dispõe sobre a nomeação de SARA 

LORENZONI ZAVARIZE para cargo de 

provimento em comissão de 

PROCURADORA GERAL INTERINA da 

Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante/ES.   

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os preceitos do art. 30, inciso III, do 

Regimento Interno e art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal,  

  

RESOLVE:  

   

 Art.1º - Em conformidade com a Resolução nº 167, de 17/07/2019 e 

alterações da Resolução nº 209, de 29/08/2025, NOMEAR a Sra. SARA LORENZONI 

ZAVARIZE, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF sob o nº 179.519.297-60, residente 

e domiciliada à rua Luiza Breda Lorenzoni, S/N, Tapera, Venda Nova do Imigrante/ES, ocupante 

do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO para o cargo de PROCURADORA GERAL, 

de forma interina, devendo o nomeado dar início às atividades a partir de 05/12/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 05/12/2025 

  

                                   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

   

Venda Nova do Imigrante – ES 04 de dezembro de 2025. 

   

ALEXANDRE FELETTI  

Presidente CMVNI 
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